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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata n° 06/2026 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
[bookmark: _GoBack]Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 9 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Comissão constituída pela Resolução n° 01/2025, para deliberar sobre as seguintes matérias: Projeto de Lei Executivo nº 09/2026. Deu-se início aos trabalhos com a leitura e discussão do Projeto de Lei Executivo nº 09/2026, que Altera a Lei nº 1.541, de 15 de abril de 202 - Dispõe sobre a autorização da bonificação especial para todos os servidores da Secretária de Educação e Cultura para utilização de parte dos recursos do Vaar Fundeb – valor aluno ano resultado, e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: Vereador Eliston Guarda. O presente projeto tem por intuito instituir o bônus por resultados educacionais no âmbito deste município, fundamentando-se diretamente nos recursos provenientes da complementação Valor Aluno Ano por Resultado (VAAR), integrante do FUNDEB. Após leitura e análise da proposição, a Comissão entende pela tramitação da mesma em plenário para sua apreciação e consequente aprovação. Projeto de Lei Legislativo nº 11/2026 – Declara de Utilidade Pública a Associação Serviços Artísticos Sertão de Mato Grosso – ASASMT – e dá outras providências. Após leitura e análise, a comissão opinou por aguardar a apresentação dos documentos exigidos na Lei Municipal nº 1.889/2025 para dar continuidade na tramitação do projeto. Projeto de Lei Legislativo nºs 13 e 14/2026 trata-se de projetos para conceder Título de Cidadão Honorário para moradores que contribuíram para o desenvolvimento e crescimento de Sapezal, sendo assim a Comissão entende por ser justa e merecida homenagem à esses que fizeram a diferença na comarca de Sapezal. Após leitura e análise, a Comissão opinou pela procedência das proposições, podendo seguir os tramites legais. Projeto de Lei Legislativo nº 15/2026 – que Altera o § 1º, do Art. 2º da Lei Municipal nº 1.533 de 2020, para ampliar de 07 (sete) para 10 (dez) anos de fabricação, prazo nele previsto. A Comissão opina pela tramitação da mesma em plenário para sua apreciação e consequente aprovação. Projeto de Lei Legislativo nº 16/2026 – que dispõe sobre a criação de áreas destinadas ao embarque e desembarque de passageiros atendidos por motoristas de aplicativos no município de Sapezal, e dá outras providências. Após análise do projeto de lei, a Comissão optou por estudar o assunto com mais afinco para dar continuidade nos tramites legais.  Nada mais havendo tratar o Presidente da Comissão Vereador Miguel Henrique da Silva, encerrou a reunião às 10h00m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, Justiça e redação Final. 

Miguel Henrique da Silva – Presidente _____________________________

Eliston Guarda – Relator_________________________________________

Ailton Monteiro Dias – Membro__________________________________
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